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Gabaritos
1. Introdução

As empresas precisam de funcionários para desenvolver suas atividades. Estes funcionários são de grande importância para que a empresa possa chegar a seus objetivos, pois a empresa será mais eficaz quanto mais eficaz forem às pessoas que a compõe. De nada adianta a empresa dispor de ótimos recursos materiais como máquinas, equipamentos, dinheiro, etc., se não possuir recursos humanos capacitados e motivados para utilizá-los.

Procuramos tratar objetivamente das Rotinas Diárias no Trabalho do Departamento Pessoal das Empresas e dos Escritórios de Contabilidade, facilitando a escolha de procedimentos e recursos que ajudem a solucionar problemas, que porventura, surjam no dia-a-dia do trabalho profissional. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

2. FUNÇÃO DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL

Para conseguir bons recursos humanos, a empresa deve:

· recrutar e selecionar pessoas com aptidões desejadas;

desenvolver essas (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

· As principais rotinas de um departamento pessoal:

· Carteira de Trabalho(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

3. Empregado e Empregador

A Lei é hierarquicamente superior a qualquer outra fonte do direito do trabalho e sempre deverá(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
11.1 Exemplos de Cálculo
(...)
11.1.1 Férias de 30 dias

Empregado admitido em 04/09/2006 com salário mensal de 1.700,00, tendo 2 dependentes iniciou o gozo de férias em (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

11.1.2 Férias com Abono Pecuniário

Considerando empregado admitido em 04/09/2006 com salário mensal de 1.700,00, tendo 2 dependentes, solicitou a concessão (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

13.  Décimo Terceiro Salário

O décimo terceiro salário é direito do empregado urbano e rural (também é devido ao empregado doméstico, regulado por lei especial) e corresponde a 1/12 da remuneração do mês de dezembro, por mês trabalhado.

O pagamento deve ser efetuado em duas parcelas, sendo a primeira entre 1º de fevereiro e 30 de novembro (adiantamento do 13º salário) e a segunda até o dia (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

12.  Férias

11.2 Aquisição de Férias
O empregado adquire o direito de férias após 12 meses de vigência do contrato de prestação de trabalho. Não é possível conceder férias individuais a empregados com período aquisitivo incompleto, salvo no caso de férias coletivas (CLT, art. 130, 139 § 1º).

As férias deverão ser concedidas dentro dos 12 meses subseqüentes à aquisição do direito, sob pena de serem pagas em dobro, e os dias de (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

15.  INSS

O Instituto Nacional do Seguro Social passa a englobar os(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

15.1 Recolhimento Previdenciário

O recolhimento previdenciário parte dos contribuintes(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

15.2 Recolhimento em GPS – Contribuinte Individual

Os contribuintes individuais utilizam-se da GPS (Guia da Previdência Social) para efetuarem seus recolhimentos. O cadastramento do contribuinte individual será feito nas agências do INSS ou pela Internet na página (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

18.1   Tabela Prática de Incidência do INSS, FGTS e IR / FONTE

Apresentamos abaixo a relação das verbas de Folha de Pagamento e a incidência do INSS, FGTS e IR / Fonte sobre as diferentes verbas:

	RENDIMENTOS
	IR / FONTE
	INSS
	FGTS

	Abono de Férias com mais 1/3
	Sim
	Não
	Não

	Abonos 
	Sim
	Sim
	Sim

	Adicional de Insalubridade
	Sim
	Sim
	Sim

	Adicional de Periculosidade
	Sim
	Sim
	Sim


(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

18.1.1 Guia de recolhimento rescisório do FGTS e da Contribuição Social
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18.4.3 - Guia de recolhimento rescisório do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

· Lembramos que o uso da GRRF em substituição à GRFC, será obrigatório para todas as empresas a partir de 01/08/2007.

GRRF é o instrumento criado para que os empregadores façam o recolhimento rescisório do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS instituída pela Lei 9.491/97, de 09 de Setembro de 1997.
A de Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS – GRRF é baseada no saldo existente nas bases do FGTS, bem como o cálculo dos respectivos valores a serem recolhidos, possibilitando inclusive (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

11.3 Cálculo Folha de Pagamento Março / 2008
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É estabelecido com base no calendário oficial, sendo apurado no fim de cada mês o valor a ser percebido pelo empregado, considerando mês, para todos os fins, o período de 30 (trinta) dias, não se levando em consideração se este mês tem 28, 29 ou 31 dias. 

Nessa forma de pagamento de salários, deverá o empregador pagar ao seu empregado até o quinto dia útil do mês seguinte, sendo considerado o sábado como dia útil
·  Joana Lopes

Salário mensal: R$ 400,00 (quatrocentos reais).

Horas extras: 05 (cinco), com adicional de 50% (cinqüenta por cento)

  Adicional de insalubridade: grau médio

  Salário-família: 1 (uma) cota

· Lígia dos Santos

Salário mensal: R$ 300,00 (trezentos reais)

Adicional de insalubridade: grau médio

Salário-família: 1 (uma) cota
· Mário da Silva

Salário mensal: R$ 500,00 (quinhentos reais)

Horas extras: 02 (duas), com adicional de 50% (cinqüenta por cento)

Adicional de insalubridade: grau médio
(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

12.  Férias

11.4 Aquisição de Férias
O empregado adquire o direito de férias após 12 meses de vigência do contrato de prestação de trabalho. Não é possível conceder férias individuais a empregados com período aquisitivo incompleto, salvo no caso de férias coletivas (CLT, art. 130, 139 § 1º).

As férias deverão ser concedidas dentro dos 12 meses subseqüentes à aquisição do direito, sob pena de serem pagas em dobro, e os dias de gozo que ultrapassarem este período, serão remunerados em dobro (CLT, arts. 134 e 137).
A época de concessão de férias é que melhor convier aos interesses da empresa, não havendo impedimento de ser negociada entre as partes objetivando estabelecer o melhor período de gozo pelo empregado sem prejuízo dos interesses da empresa. O empregado estudante, menor de 18 anos, terá direito a fazer coincidir suas férias com as férias escolares. Para os empregados menores de 18 anos e maiores de 50 anos de idade, as férias sempre serão concedidas em uma única vez.

As férias serão concedidas em um só período. Somente em casos excepcionais (a lei não especifica, devendo a empresa documentar a razão para efeitos legais) serão concedidas em dois períodos, um dos quais não poderá ser inferior a 10 dias corridos (CLT, art. 134 § 1º).

(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Acesse nosso site agora mesmo e faça a aquisição de sua Obra: http://www.guiatrabalhista.com.br/obras/departamentopessoal.htm
